
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 8 • SÃO PAULO, SEXTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2024
DE SÃO PAULO

C
er

ti昀椀
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

ti昀椀
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de No琀cias em seu site de no琀cias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A auten琀椀cidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
h琀琀ps://publilegal.diariodeno琀椀cias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que ins琀椀tui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

EDITAL DE LEILÕES
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (ON LINE)

Orlando Araujo dos Santos, Leiloeiro O昀椀cial inscrito na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
– JUCIS-DF sob nº 88, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo atual Credor Fiduci-
ário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ n°00.360.305/0001-04, detentor dos direitos do crédito 
objeto do Instrumento Particular celebrado em  28 de maio de 2012 e sucessão por incorporação, conforme R. 3 e 
Av. 4  das matrículas abaixo mencionadas, 昀椀rmado entre Credora e os Fiduciantes: Celso José dos Louros, CPF nº 
038.561.778-09 e Maria Cristina Ksyvickis dos Louros, CPF nº 058.673.348-56, casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Dr. Augusto de Toledo, nº 802, Apto 151 – São Caetano do Sul/
SP, já quali昀椀cados na citada escritura, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão 昀椀duciário, de modo somente On-line, do 
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização do leilão: 
Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.oaleiloes.com.br. 2. Descrição do(s) 
imóvel(is): 1. Unidade autônoma designada apartamento nº 151, localizado no 15º andar do “Edifício Don Juan”, 
situado na Avenida Dr. Augusto de Toledo, nº 802, esquina com a Rua Maranhão em São Caetano do Sul/SP, com 
área real privativa de 160,84m², a área real de divisão não proporcional de 19,56m², mais a área real comum de divisão 
proporcional de 22,20m², perfazendo a área real total de 202,60m², correspondendo no terreno a uma fração ideal de 
2,4337%, descrita na Matrícula nº 25.803 do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis da comarca de São Caetano do Sul/SP; 
2. Unidade autônoma designada box nº 51, localizado no 1º subsolo do “Edifício Don Juan”, situado na Avenida Dr. 
Augusto de Toledo, nº 802, esquina com a Rua Maranhão em São Caetano do Sul/SP, descrita na Matrícula nº 25.804 
do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis da comarca de São Caetano do Sul/SP e; 3. Unidade autônoma designada box 
nº 52, localizado no 1º subsolo do “Edifício Don Juan”, situado na Avenida Dr. Augusto de Toledo, nº 802, esquina com 
a Rua Maranhão em São Caetano do Sul/SP, descrita na Matrícula nº 25.805 do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis da 
comarca de São Caetano do Sul/SP. 1. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão 27/03/2024, às 10:00h LANCE MÍNIMO: 
R$ 1.513.177,74 (um milhão quinhentos e treze mil cento e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 2º Leilão 
11/04/2024, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 814.257,18 (oitocentos e quatorze mil duzentos e cinquenta e sete reais 
e dezoito centavos) (Caso não seja arrematado no 1º leilão) 1.Condições de pagamento: À vista, mais a comissão 
de 5% ao leiloeiro. 2.Condições gerais e de venda: 5.1.   Interessados em participar do leilão de modo on-line, 
cadastrar-se-ão no site www.oaleiloes.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1(uma) hora, sendo que os 
lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2.  
O(s) 昀椀duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários 
e locais da realização dos leilões 昀椀duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, 
na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3.   
A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter “ad corpus” e no estado de conservação física, documental/registral em 
que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que corre-
rão por conta do arrematante. 5.4.   Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.oaleiloes.com.br na 
divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.5.  Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência 
do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrema-
tação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a 
cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução 
prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 
5.6.  Correrão por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, relativos à(s) 
transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7.   Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor 
se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 
5.8.   O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) e 
da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor 昀椀duciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. 5.9.   Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, 
a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão por conta do 
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, 
ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, 
registros etc. 5.11. A escolha do Tabelionato de Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá 
exclusivamente ao Vendedor. 5.12. Todos os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir 
da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.13. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regu-
lam a atividade da leiloaria. Para mais informações - tel.: (61) 3208-4981 ou (61) 99534-8080. Brasília-DF, 07/03/2024.
Orlando Araujo dos Santos - Leiloeiro O昀椀cial JUCIS/DF nº 88.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 22/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEIO - GLP, A GRANEL. Data 
e hora limite para credenciamento no sitio da BNC até: 08/04/2024 às 08h30. Data 
e hora limite para recebimento das propostas até: 08/04/2024 às 08h30. Início da 
disputa da etapa de lances: 08/04/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através 
do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 21 de março de 2024
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

Santa Cruz Participações S.A.
CNPJ/MF nº 60.890.746/0001-40

NIRE 35.300.054.512
Aviso aos Acionistas 

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, 
na sede Social à Rua da Consolação, 1992 – 2º andar 
– conjunto 22 – Cerqueira Cesar – São Paulo (SP), os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6404 de 
15/12/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023. 

São Paulo, 20 de março de 2024. 
Rodolfo de Almeida Prado

Diretor Presidente

Astra S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 50.949.528/0001-80

Comunicado aos Acionistas
A Astra S.A. Indústria e Comércio, em cumprimento as obrigações legais, vem comunicar aos 
seus acionistas que, a partir desta data, as publicações legais, passarão a ser divulgadas em jornais 
de grande circulação de sua região, não mais existindo um jornal especí昀椀co, a realização de suas 
publicações legais está em linha com a nova redação do artigo 289 da Lei 6.404/76.

Jundiaí, 19 de março de 2024. Ana Oliva Bologna - Presidente do Conselho de Administração.

Serviço de Anestesiologia, Medicina Perioperatória, 
Dor e Terapia Intensiva S/S Ltda.- SAMMEDI

CNPJ nº 11.282.212/0001-25
Edital de Convocação

Ficam convocados os sócios da Serviço de Anestesiologia, Medicina Perioperatória, Dor e Terapia Intensiva 
S/S LTDA.- SAMMEDI, CNPJ nº 11.282.212/0001-25, a reunirem-se em sua sede social (Rua Machado Bitten-
court, 361, Vila Clementino, São Paulo/SP) em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se, em primeira convoca-
ção com a presença de titulares no dia 04/04/2024, com primeira chamada às 19h30min, segunda chamada 
às 20h e terceira chamada às 20h30min, na sede social da Sammedi para apreciar e deliberar sobre a seguin-
te Ordem do Dia: (I) Examinar, discutir e deliberar sobre as contas da Diretoria e demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, (II) deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos, (III) demais assuntos de interesse da sociedade. 

Diretoria Sammedi.

Central Solar Novo Oriente V S.A.
CNPJ/MF n° 41.824.539/0001-42 - NIRE 35.300.568.061

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 (cinco) de março de 2024, às 12h15min, na sede da Central Solar 
Novo Oriente V S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 50, 
CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro 
de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior como Secretário. 4. Ordem do 
Dia: (i) Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente 
deliberou: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e integra-
lizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de R$ 
44.010.000,00 (quarenta e quatro milhões e dez mil reais), mediante a emissão de 44.010.000 (quarenta e 
quatro milhões e dez mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o 
preço de emissão de R$ R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da 
Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 78.150.500,00 (seten-
ta e oito milhões, cento e cinquenta mil e quinhentos reais), para R$ 122.160.500,00 (cento e vinte e dois 
milhões, cento e sessenta mil e quinhentos reais), dividido em 122.160.500 (cento e vinte e dois milhões, 
cento e sessenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumen-
to de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis 
Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim 
Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição 
que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora 
aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a 
seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 122.160.500,00 
(cento e vinte e dois milhões, cento e sessenta mil e quinhentos reais), dividido em 122.160.500 (cento e 
vinte e dois milhões e cento e sessenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” 5.4. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da Compa-
nhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, decla-
rou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (repre-
sentada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). 
Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. São Paulo, 05 de março de 2024. Mesa: Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 103.752/24-9 em 
13/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob denominação de CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE V S.A. (a 
“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 50, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encer-
rar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das 
atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, cons-
trução, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Proje-
to Novo Oriente V a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de 
atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 122.160.500,00 (cento e vinte e dois milhões, 
cento e sessenta mil e quinhentos reais), dividido em 122.160.500 (cento e vinte e dois milhões, cento e 
sessenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada 
ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos 
a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações 
presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer 
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de 
Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de 
ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamen-
te com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º A As-
sembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao tér-
mino do exercício social de cada ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros 
acionistas ou procuradores. Artigo 8º Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com 
direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assem-
bleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da 
Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de divi-
dendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido 
de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida 
de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, ci-
são, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato 
relacionado às matérias acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na 
sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presiden-
te da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada 
por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deli-
beração da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais 
serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - Administração da 

Companhia - Da Diretoria: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes 
conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global 
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 
158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) mem-
bros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem 
designação específica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por 
lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os 
Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à conse-
cução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assem-
bleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar 
dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e one-
rar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e 
avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-
se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre 
que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente 
será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º No caso de impedimento ou 
ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, 
caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu 
próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante noti-
ficação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os pode-
res a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausên-
cia temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por 
escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º 
Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento 
definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então 
eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º Ao término da reunião, deverá 
ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e poste-
riormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Dire-
tores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste 
Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor 
ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria se-
rão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na 
forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto 
de qualidade. Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Dire-
tores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devi-
damente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente cons-
tituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo espe-
cificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de 
validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º As procurações para fins judiciais poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual 
poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Con-
selho Fiscal: Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua ins-
talação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exer-
cício Social e Distribuição do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 
ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com 
proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro 
remanescente terá a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro lí-
quido aos acionistas; (b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos 
deverá ser feita nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 
21 Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à dispo-
sição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividen-
dos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas 
juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 
Único Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro 
do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - 
Liquidação: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará 
o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remu-
nerações. Capítulo IX - Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas 
deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Central Solar Novo Oriente VI S.A.
CNPJ/MF n° 41.824.548/0001-33 - NIRE 35.300.568.052

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 (cinco) de março de 2024, às 12h30min, na sede social da Central 
Solar Novo Oriente VI S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, 
Sala 51, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dis-
pensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o 
secretariado da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: (i) 
Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deliberou: 5.1. 
Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado nesta 
data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 59.600.000,00 
(cinquenta e nove milhões e seiscentos mil reais), mediante a emissão de 59.600.000 (cinquenta e nove 
milhões e seiscentas mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei 
das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 22.800.500,00 (vinte e 
dois milhões, oitocentos mil e quinhentos reais), para R$ 82.400.500,00 (oitenta e dois milhões, quatrocen-
tos mil e quinhentos reais), dividido em 82.400.500 (oitenta e dois milhões, quatrocentas mil e quinhentas) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é total-
mente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o 
n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o 
presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “AR-

TIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 82.400.500,00 (oitenta e dois mi-
lhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), dividido em 82.400.500 (oitenta e dois milhões, quatrocentas 
mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.’’ 5.4. Em virtude da deliberação 
acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme 
Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presi-
dente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto 
Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Declaro que a presente é cópia fiel extraí-
da do original. São Paulo, 05 de março de 2024. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Presidente e Secretário. JUCEPS nº 103.455/24-3 em 13/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 
Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob 
denominação de CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE VI S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, 
subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, 
Sala 51, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Único - A Companhia 
poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representa-
ções e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em 
outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º A 
Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, opera-
ção comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Novo Oriente VI a comercialização 
da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relaciona-
dos a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital social, totalmente subscri-
to e integralizado é de R$ 82.400.500,00 (oitenta e dois milhões e quatrocentos mil e quinhentos reais), 
dividido em 82.400.500 (oitenta e dois milhões e quatrocentos mil e quinhentas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo represen-
tante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do 
acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio 
da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação 
de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão 
ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com 
poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da 
lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. 
Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º Depen-
derão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei 
das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do 
capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacio-
nado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou 
aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações fi-
nanceiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos 
direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial 
de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução 
liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer 
uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de 
reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º 
A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Pa-
rágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma 
matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, obser-
vado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convoca-
ção, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de 
antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - Administração da Companhia - Da Diretoria; Ar-

tigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e 
de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global da Diretoria será anualmente 
fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional 
Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do 
respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impe-
dimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. 
Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de 
todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente 
Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão 
realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos 
de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo 

resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imó-
veis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições 
legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convoca-
da pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os 
negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a 
presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º No caso de impedimento ou ausência temporária de 
qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor 
assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome 
do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor 
Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será 
anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de 
carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º Ocorrendo vaga na 
Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interina-
mente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo 
a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o térmi-
no do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, 
a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente trans-
crita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que partici-
parem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu 
Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia 
da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao 
Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 
15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 
Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em 
conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente 
constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e 
(d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de 
mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal: 
Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes 
fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e 
Distribuição do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de desti-
nação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os pre-
juízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá 
a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; 
(b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feita nos 
primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os dividendos 
não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou 
trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediá-
rios e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único Rever-
tem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 
3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação: 
Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia 
Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. 
Capítulo IX - Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

MDIC investiga dumping na exportação de 
昀椀bras de poliéster da Ásia para o Brasil

A Secretaria de Comércio Ex-
terior do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e Servi-
ços (MDIC) abriu investigação para 
averiguar a existência de dumping 
nas exportações de 昀椀bras de poliés-
ter de China, Índia, Vietnã, Malásia 
e Tailândia para o Brasil. O órgão 

detectou indícios de danos à indús-
tria local com a prática, que consiste 
na exportação dos produtos por pre-
ços inferiores ao praticado no mer-
cado interno desses países.

De acordo com circular pu-
blicada nesta quinta-feira, 21, no 
Diário O昀椀cial da União (DOU), a 

investigação surgiu a partir de de-
núncia da Associação Brasileira 
de Produtores de Fibras Arti昀椀ciais 
e Sintéticas (Abrafas), protocola-
da no 昀椀m de outubro de 2023. Os 
governos dos países citados foram 
noti昀椀cados pelo MDIC em 15 de 
março deste ano.

O documento cita uma margens 
de dumping de US$ 467,64 por to-
nelada do produto no caso da Chi-
na, US$ 459,43 nos embarques da 
Malásia, US$ 385,25 nas vendas 
do Vietnã, US$ 288,64 nas exporta-
ções da Tailândia e US$ 206,93 no 
caso da Índia.

BNDES aprova 昀椀nanciamento 
de R$ 141,5 milhões à 
farmacêutica Althaia

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social 
(BNDES) informou ontem, 21, 
ter aprovado um 昀椀nanciamento 
no valor de R$ 141,5 milhões à 
indústria farmacêutica Althaia 
S.A.

Os recursos serão destinados 
a investimentos em pesquisa 
e inovação para o desenvolvi-
mento de novos medicamentos 
a serem produzidos e comercia-
lizados no País.

A concessão do 昀椀nancia-
mento se deu no âmbito do pro-
grama BNDES Mais Inovação. 
Os recursos integram o plano de 
inovação da indústria farmacêu-
tica em Atibaia, São Paulo, no 
período de 2024 a 2027. Segun-
do o banco de fomento, a farma-
cêutica produzirá dois medica-
mentos inéditos e 16 genéricos 
com os recursos.

“Dentro do grupo de pro-
dutos a serem desenvolvidos, 
a empresa contempla medica-
mentos inovadores, ou seja, pro-

dutos que ainda não existem no 
mercado brasileiro e que serão 
importantes para facilitar o aces-
so e aderência ao tratamento de 
algumas doenças crônicas”, a昀椀r-
mou o banco de fomento.

“A Althaia investirá tam-
bém no desenvolvimento de 16 
medicamentos genéricos, todos 
inéditos no país, para cuidado 
de pacientes de diferentes clas-
ses terapêuticas (antipsicóticos, 
antidepressivos, analgésicos e 
antivirais, dentre outras).”

O BNDES lembrou ainda ter 
aprovado neste ano um 昀椀nancia-
mento de R$ 70 milhões para a 
Althaia construir um novo cen-
tro de pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação em Atibaia.

Os investimentos integram 
o plano de governo Nova In-
dústria Brasil, de promoção do 
Complexo Econômico e Indus-
trial da Saúde, que busca forta-
lecer o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e ampliar acesso à saúde, 
justi昀椀cou o banco.

Lucro da Fonterra aumenta 
23% no 1º semestre 昀椀scal, 
para US$ 409,8 milhões

A companhia de lácteos Fon-
terra, da Nova Zelândia, obteve 
lucro depois de impostos de 674 
milhões de dólares neozelandeses 
(US$ 409,8 milhões) no primeiro 
semestre de seu ano 昀椀scal 2024, 
encerrado em 31 de janeiro, in-
formou a empresa. O resultado é 
23% maior do que o registrado 
em igual período do ano 昀椀scal an-
terior, de 546 milhões de dólares 
neozelandeses (US$ 1 = 1,6447 
dólar neozelandês).

O CEO da Fonterra, Miles 
Hurrell, disse em comunicado que 
o desempenho re昀氀etiu margens 
mais altas e volumes maiores nos 
canais de foodservice e do consu-
midor. Isso foi parcialmente com-
pensado por retornos mais baixos 
em ingredientes.

Em termos ajustados, o lucro 
cresceu 21%, para 740 milhões de 
dólares neozelandeses. A receita 
昀椀cou em 11,257 bilhões de dóla-
res neozelandeses, baixa de 15% 
na mesma comparação.

As Operações do Grupo ti-
veram lucro depois de impostos 
de 102 milhões de dólares neo-
zelandeses, queda de 60% na 
comparação anual. No segmento 
Mercados Globais, o lucro depois 
de impostos foi de 380 milhões 
de dólares neozelandeses, aumen-
to de 153%. Na Grande China, o 
lucro aumentou 68%, para 232 
milhões de dólares neozelande-
ses. A Fonterra anunciou que vai 
pagar dividendo semestral de 15 
centavos de dólar neozelandês por 
ação.
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